
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2015 
 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 57/2015 
PREGÃO PRESENCIAL nº 28/2015 
VALIDADE: 12 meses 
 

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ (MF) sob n.º 
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63, 
Centro, Peritiba Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Sra. Neusa Klein 
Maraschini, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob número 
825.056.329-87, no uso das atribuições de seu cargo e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal n.º 
3.931/01, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 
28/2015, RESOLVE, RESOLVE, registrar o preço da empresa 
ELOI FRANCISCO BERVIAN & CIA LTDA EPP, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, com sede à Rua Brasília, 26, Centro, Peritiba-
SC, inscrita no CNPJ nº  03.536.050/0001-86, neste ato 
representada pelo seu Sócio Administrador o Senhor Eloi 
Francisco Bervian,  portador da Carteira de Identidade n° 
517.685-9, CPF n° 295.225.109-63, a seguir denominada 
simplesmente de CONTRATADA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada, observadas as condições do edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de produtos para cestas básica a serem distribuídas para famílias 
carentes do Município de Peritiba com base em pareceres da assistência social 
(FMAS/CRAS) e itens para composição das cestas básicas para distribuição 
aos Servidores Municipais (lei 1906/2012), pelo período de 12 (doze) meses, ou 
até que se esgote o total máximo estimado, sendo o que ocorrer primeiro, 
conforme segue: 
 

LOTE 1 - Cesta básica FMAS/CRAS 
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Especificação dos Produtos Marca 
Preço R$ Qtd. de 

item por 
Cesta Unt. Total 

1 80 PCT 

Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, 
acondicionado em embalagem plástica 
de polipropileno transparente e 
resistente, original do fabricante, com 
5Kg, aspecto granuloso de fino a 
médio, isento de matéria terrosa, livre 
de umidade e fragmentos estranhos, 
contendo aproximadamente 99,3% de 
carboidrato por porção, deverá ser de 
origem vegetal fabricado a partir de 
sacarose de cana de açúcar, livre de 
fermentação, de parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, não 
contendo glúten, produto isento de 

MINASÇUCAR 10,63 850,37 1 



 

 

registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE), na 
embalagem deve constar informações 
do produto, prazo de validade de no 
mínimo 12 meses e lote. 

2 80 UN 

Arroz Classe Longo Fino, Tipo 1, 
Subgrupo Parbolizado Polido, 
acondicionado em embalagem plástica 
de polipropileno original de fabricante, 
resistente e transparente com 5kg, 
isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas, livre de umidade 
e fragmentos estranhos, deve ter 

procedência nacional e ser de safra 
corrente, produto isento de registro no 
Ministério da Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE). Informações 
do fabricante, especificação do 
produto, data de validade e lote, 
estampados na embalagem, sem 
glúten. 

SAFRA 10,49 838,83 1 

3 80 UN 

Café solúvel instantâneo, 
apresentando cor, aroma e 
características naturais ao produto, 
isento de impurezas e/ou substancias 
estranhas ao produto, livre de 
contaminação, sem glúten. 
Acondicionado em embalagem de 
vidro, com volume de 200gr, com 
rotulo contendo registro, nome e 
endereço do fabricante, lote, data de 
fabricação e validade. 

AMIGO 7,44 595,08 1 

4 80 UN 

Creme dental com fluor ativo de (1100 
ppm), menta, 90 gr, higiene dental. 
Informações Complementares: O flúor 
solúvel (forma iônica) deverá ser de 
1100 ppm a 1500ppm. O flúor total 
não poderá exceder 1500ppm. 
Impressão do número do lote e data 
de fabricação e validade em cada 
unidade. As embalagens primária e 
secundária deverão estar em 

conformidade com a legislação vigente 
do Ministério da Saúde. 

SORRISO 2,50 199,98 1 

5 80 UN 

Esponja de lavar louça: esponja dupla 
face para limpeza, confeccionada em 
manta não tecido, de fibras sintéticas, 
unidas com resina a prova d'água, 
impregnada com mineral abrasivo e 
aderida à espuma de poliuretano com 
bactericida. Embalagem com 3 und 

SCOTCH BRITE 3,00 240,10 1 

6 80 LA 

Extrato de Tomate simples 
concentrado deverá ser preparado 
com frutos maduros, escolhidos, sãos, 
sem pele e semente, o produto deverá 
estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso, 
ingredientes: tomate, açúcar e sal, 
não contendo glúten, em embalagem 
contendo 140g, original do fabricante, 
sem aditivos ou conservantes, na 

ARISCO 2,12 169,59 1 



 

 

embalagem devem constar as 
especificações do produto, 
informações do fabricante, prazo de 
validade e lote, produto isento de 
registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

7 160 UN 

Farinha de milho amarela, produto 
obtido pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não, deverá ser 
fabricadas a partir de matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, pedras, fungos ou parasitas, 
não poderá estar úmido ou rançoso, 

com umidade máxima de 15%, 
acondicionado em embalagem plástica 
de polipropileno, original do 
fabricante, resistente, com 1Kg, com 
informações do fabricante, 
especificações do produto, prazo de 
validade e lote, produto isento de 
registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

LIBARDONI 1,75 279,62 2 

8 80 UN 

Farinha de Trigo especial, tipo 1, 
contendo glúten, produto obtido a 
partir de cereal limpo desgerminado, 
são, isento de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação, não 
poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, deve ter aspecto de pó fino, 
cor branca ou ligeiramente 
amarelada, cheiro e sabor próprios, 
com uma extração máxima de 20% e 
com teor máximo de cinzas de 0,68%, 
com no mínimo 6% de glúten seco, 

com valor nutricional para porção de 
100g de aproximadamente: 56,7g de 
carboidrato, 14,5g de proteína e 2,8g 
de lipídio acondicionada em 
embalagem de papel de 5Kg, original 
do fabricante, com especificações do 
produto, informações do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade 

de no mínimo 4 meses, enriquecida 
com ferro e ácido fólico, produto 
isento de registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). 

SANANDUVA 8,73 698,42 1 

9 160 UN 

Feijão preto, tipo 1, de primeira 
qualidade, constituído de no mínimo 
90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, 
sem a presença de grãos mofados 
e/ou cartuchos, na cor característica 
e variedade correspondente de 
tamanho e formato naturais, 
maduros, limpos e secos, 
acondicionado em embalagem plástica 

de polipropileno, transparente, 
resistente, de 1 kg, original do 
fabricante, com especificações do 
produto, informações do fabricante, 

URBANO 3,79 606,64 2 



 

 

data de fabricação, prazo de validade 
mínima de 6 meses e lote, produto 
isento de registro Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). 

10 480 UN 

Leite UHT Integral, ingredientes: leite 
integral, estabilizante tripolifosfato de 
sódio, difosfato de sódio e ortofosfato 
de sódio, não contendo glúten, com 
valor nutricional para porção de 
200ml: 9g de carboidrato, 6g de 
proteína e 6g de gorduras totais, 
esterilizado, embalagem tetra pak de 

1L, original do fabricante, composta 
de 6 camadas de proteção, 1 de 
polietileno para proteger a embalagem 
da umidade externa, 1 de papel que 
dá resistência a embalagem, 1 de 
polietileno para dar aderência às 
camadas internas, 1 de alumínio para 
evitar a passagem de oxigênio, luz e 
microorganismos, e por fim 2 
camadas de polietileno que evitam 
todo e qualquer contato do leite com 
os outros materiais internos da 
embalagem, deve constar na 
embalagem a data de fabricação, o 
prazo de validade e o lote, com 
registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

TIROL 1,89 908,11 6 

11 80 UN 

Macarrão feito a base de ovos, em 
formato parafuso e/ou espiral tendo 
como ingredientes farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico 

(vit. B9), ovos e corantes naturais 
urucum e cúrcuma, contém glúten, 
deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas de qualidade 
apresentando características naturais 
ao produto, livre de contaminação e 
materiais estranhos. Rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes a 

mais do peso anterior a cocção, 
acondicionada em embalagem plástica 
polipropileno, resistente e 
transparente de 500g, original do 
fabricante, com especificações do 
produto, informações do fabricante, 
prazo de validade e lote, produto 
isento de registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). 

NINFA 2,50 199,98 1 

12 160 UN 

Óleo de Soja refinado tipo 1, 
acondicionado em embalagem pet de 
900ml, original do fabricante, com 
prazo de validade e lote, 

especificações do produto e 
informações do fabricante, produto 
isento de registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 

SOYA 2,88 460,75 2 



 

 

Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE) 

13 80 PCT 

Papel higiênico folha simples. Papel 
Higiênico tipo especial SEM 
PERFUME, papel absorvente de 
primeira qualidade, fibras 100% 
naturais, na cor extra branco, 
picotado, golfrado medindo 60m x 10 
cm, embalagem com 04 unidades. 

FOFINHO 4,14 331,28 1 

14 160 UN Sabão de alcool em barra 400 gramas KRÉ KRÉ 3,18 509,38 2 

15 80 UN 

Sabão em pó biodegradável, com 
alvejante seguro, composição: 
tensoativo aniônico, tamponantes, 

coadjuvante, sinergista, branqueador 
óptico, corantes, alvejante, essência, 
carga e água. contém aquil benzeno 
sulfonato de sódio, tripla ou 
multiação, embalagem c/ 1kg. 

BRILHANTE 6,80 544,02 1 

16 160 UN 

Sabonete sólido, peso 90 g, PH 
neutro, fragrância suave, formato 
retangular, com creme hidratante e 
glicerinado. 

PALMOLIVE 1,25 200,59 2 

17 80 UN 

Sal refinado, iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, com 
no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e 
com dosagem de sais de iodo de no 
mínimo 10mg e no máximo 15mg por 
Kg de acordo com a Legislação Federal 
Específica, não contendo glúten, 
acondicionado em embalagem plástica 
de polipropileno, resistente e 
transparente de 1Kg, original do 
fabricante, com especificações do 
produto, informações do fabricante, 
prazo de validade e lote, produto 
isento de registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). 

DIANA 1,22 97,26 1 

Total 7.730,00 

  
 

LOTE 2 - Itens complementares para sexta básica dos servidores 
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Especificação dos Produtos Marca 
Preço R$ 

Unt. Total 

18 143 UN 

Açúcar refinado produzido com matéria-prima de 
qualidade, livre de contaminação e com 
características naturais ao produto 
acondicionado em embalagem de polietileno de 5 
kg cada, com registro no Ministério da 
Agricultura e com data de fabricação recente. 

ALTO ALEGRE 11,47 1.640,27 

19 143 UN 

Macarrão feito a base de ovos, em formato penne 
ou rigatone tendo como ingredientes farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. 
B9), ovos e corantes naturais urucum e 
cúrcuma, contém glúten, deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas de qualidade 
apresentando características naturais ao 
produto, livre de contaminação e materiais 
estranhos. Rendimento mínimo após o cozimento 

de 2 vezes a mais do peso anterior a cocção, 

NINFA 2,60 372,43 



 

 

acondicionada em embalagem plástica 
polipropileno, resistente e transparente de 500g, 
original do fabricante, com especificações do 
produto, informações do fabricante, prazo de 
validade e lote, produto isento de registro no 
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE). 

20 143 UN 

Extrato de Tomate simples concentrado deverá 
ser preparado com frutos maduros, escolhidos, 
sãos, sem pele e semente, o produto deverá estar 
isento de fermentação e não indicar 
processamento defeituoso, ingredientes: tomate, 
açúcar e sal, não contendo glúten, em 

embalagem de alumínio conteúdo de 340gr, 
original do fabricante, sem aditivos ou 
conservantes, na embalagem devem constar as 
especificações do produto, informações do 
fabricante, prazo de validade e lote, produto 
isento de registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE). 

ELEFANTE 3,00 429,03 

21 143 UN 

Gelatina em pó, sabores morango, abacaxi, 
limão, laranja e uva, produzida á base de 
matéria-prima de qualidade, apresentando cor, 
aroma e características naturais do produto, livre 
de contaminação e/ou materiais estranhos, sem 
glúten. Acondicionadas em caixas com volume de 
45g, contendo no rótulo, registro, informação 
nutricional, nome e endereço do fabricante, lote, 
data de fabricação e validade. 

APTI 0,75 107,54 

22 143 UN 

Milho verde, de 1ª qualidade, produto preparado 

com milho previamente debulhado, envazado 
praticamente cru, reidratado ou pré-cozido, 
imerso ou não em líquido de cobertura 
apropriada, os recipientes utilizados devem ser 
submetidos a processo tecnológico adequado 
antes ou depois de hermeticamente fechados a 
fim de evitar a sua alteração, ingredientes: grão 
de milho verde in natura, água, açúcar e sal, não 
contendo glúten, acondicionadas embalagens 
tetra pak, com volume de 200 gr de peso 
drenado,  original do fabricante, sem amassados, 
sem conservantes, com especificações do 

produto, informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade mínimo de 12 
meses, produto isento de registro no Ministério 
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) 
ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

QUERO 1,54 220,73 

Total 2.770,00 

 
Total da ATA: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais). 
 
1.2. As quantidades constantes do subitem 1.1 são estimativas para o período 
de 12 (doze) meses, podendo variar para mais ou para menos, de acordo com a 
demanda, não se obrigando ao Município à aquisição total. 
 
2. DO PREÇO 

2.1. Os preços dos produtos serão fixos e equivalentes aos de mercado na data 
da proposta. 



 

 

2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), 
transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital. 
 
3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A PRESENTE Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses 
a partir da sua assinatura, ou até que se esgote o valor total, sendo o que 
ocorrer primeiro. 
3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios de contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações e 
ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do Registro 
preferência em igualdade de condições. 
 
4. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA 
4.1. A administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação 
caberá ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba.  
 
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da 
Ata de Registro de preços, após a assinatura desta; 
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de 
Preços e pela Nota de Empenho ou Termo de Contrato ou ainda instrumento 
equivalente. 
5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento se dará com a assinatura 
da Ata e pelo recebimento ou retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente pela detentora da Ata. 
5.3. A detentora será obrigada a fornecer a quantidade prevista na Ata, 
acrescida de até 25% (vinte e cinco por cento), se solicitado pelo MUNICÍPIO e 
o não cumprimento desta imposição durante o prazo de vigência do Registro 
de Preços, acarretará sanções administrativas. 
5.4. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, 
através da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento.  
5.5. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, 
respeitando-se o valor estimado. 
5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao 
detentor com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias.  
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta das dotações 
expressamente consignadas no orçamento – programa para 2016. 
 
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE 
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito e Vice 
Projeto/Atividade: 2.118 – Distribuição de cestas básicas a Servidores 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITIBA 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Projeto / Atividade: 2.102 – Manutenção das atividades Assistência Social 
Projeto / Atividade: 2.111 – Manutenção das atividades do CRAS 



 

 

 
7. DOS PAGAMENTOS 
7.1. Considerando-se o recebimento definitivo de cada entrega, o MUNICÍPIO 
efetuará o pagamento à DETENTORA, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura contendo o número da 
Autorização de Fornecimento a que se refere e o termo de recebimento. O 
pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso da 
empresa possuir conta em outros bancos e que a transferência tenha custos, 
estes serão descontados da contratada. 
7.2. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 
detentor, para retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no 
subitem 7.1, a partir da data de sua reapresentação. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 
8.1. O responsável por cada Secretaria do Município procederá à análise da 
entrega dos produtos, para constatar sua quantidade e qualidade, e se 
atendem à finalidade que deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de 
recebimento e aprovação (liquidação). 
8.2. Entende-se como Fiscal da Ata de Registro de Preços os Servidores 
/Funcionários do Município de Peritiba, devidamente designados para 
acompanhamento da execução do presente termo. 
8.3. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da presente 
Ata, deverão ser comunicadas imediatamente e por escrito, à Secretaria de 
Administração e Finanças que procederá a abertura de processo competente. 
8.3.1. Antes de comunicar à Secretaria de Administração e Planejamento, o 
servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa 
sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse 
prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação ao DJM 
(Departamento Jurídico do Município).  
8.4. Constatando-se o recebimento, o Município de Peritiba efetuará o 
pagamento para a empresa registrada em Ata, em até 30 dias. 
8.5. O pagamento somente se dará após o recebimento definitivo, atestado na 
Nota Fiscal / Fatura pelo responsável, e após comprovado a adimplência junto 
ao FGTS e INSS, à Tesouraria, para os procedimentos que culminam no 
pagamento à empresa registrada em Ata. 
8.6. A empresa registrada em Ata deverá manter-se regular junto aos órgãos 
elencados no subitem anterior e manter as mesmas condições habilitatórias 
deste certame, sob pena de retenção do pagamento e/ou rescisão contratual. 
8.7. Caberá ao Departamento de Compras a averiguação da regularidade da 
contratada, principalmente em relação aos recolhimentos trabalhistas (FGTS), 
previdenciário (INSS). 
8.8. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura ou outra circunstância de 
responsabilidade da EMPRESA detentora da Ata que desaprove a liquidação 
da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras necessárias. 
8.9. Caso haja desequilíbrio econômico-financeiro, poderá haver revisão na 
ATA desde que, ocorram fatos inéditos que reflitam diretamente nas condições 
pactuadas, ou seja, a revisão contratual deverá ser baseada em acontecimento 
imprevisível e inevitável, ou se previsível, de consequências incalculáveis. A 
álea ordinária, que implica um encargo previsível ou suportável, por si só, não 
autoriza a revisão contratual. A revisão contratual deverá ser comprovada pela 



 

 

contratada através de documentos e fundamentação legal formal, podendo a 
mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de Peritiba.  
8.10. O valor total estimado desta Ata poderá ser utilizado integralmente ou 
não, conforme a necessidade do Município de Peritiba. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
9.1. O Objeto da Licitação deverá ser entregue parceladamente sem 
quantidade mínima conforme a necessidade no Fundo de Assistência Social de 
Peritiba, sito a Rua Miguel Balduíno Boll, 187 – Centro – Peritiba/SC. 
10.1.2 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após 
o emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente 
encaminhada pelo Município de Peritiba através de endereço de correio 
eletrônico (e-mail) ou fac-simile. Sendo que as cestas básicas deverão ser 
entregues já montadas pela licitante vencedora. 
10.1.3 – 25 (vinte e cinco) cestas básicas do lote 1 deverão ser entregues 
no dia 15/12/2015, no Fundo de Assistência Social de Peritiba, sito a 
Rua Miguel Balduíno Boll, 187 – Centro – Peritiba/SC. Sendo que as 
cestas básicas deverão ser entregues já montadas pela licitante 
vencedora. 
10.1.4 – Os itens do lote 2 deverão ser entregues no dia 10/12/2015, na 
Prefeitura Municipal de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio nº 63 – Centro 
– Peritiba/SC. 
9.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada sempre que solicitada, e não 
serão tolerados atrasos sem justificativas prévias. 
9.3. Se a detentora com preço registrado em primeiro lugar não receber ou não 
retirar a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data da convocação, o MUNICÍPIO convocará a empresa 
com preço registrado em segundo lugar, para efetuar o fornecimento, ao preço 
do primeiro classificado, e assim por diante quanto às demais detentoras, 
sendo aplicadas as faltosas as penalidades descritas no item 10. 
9.3.1. Será dado como retirada / recebida, a Nota de Empenho ou Ordem de 
Fornecimento enviada via fac-simile. 
9.4. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues acompanhados 
de Notas Fiscais distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho ou 
Ordem de Fornecimento, constando o número da Ata de Registro de Preços, o 
produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além 
das demais exigências legais. 
9.5. O recebimento definitivo do objeto desta Ata, não exime o fornecedor de 
ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e 
alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 
 
10. DAS SANÇÕES 
10.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, implica no 
pagamento de multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada a 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor da parcela em atraso ou da nota de 
empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, 
sob qualquer título, relativos ao período em atraso. 
10.2 A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com à 
presente Ata, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor da parcela inexecutada ou executada em desacordo. 



 

 

10.3 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com à 
presente Ata, implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho. 
10.4 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou 
retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à 
inexecução total da sua obrigação. 
10.5 A aplicação de multa, a ser determinada pelo MUNICÍPIO, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não 
exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 
10.520/02 e alterações. 
10.6 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos e, será descredenciada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas no referido 
edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, 
no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que, 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  
Não retirar a Nota de Empenho; 
Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata; 
Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidôneo; 
Cometer fraude fiscal. 
 
11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
11.1 Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos: 
11.1.1. Pelo MUNICÍPIO, quando: 
I - a detentora descumprir as condições da ata de registro de preços; 
a) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
assegurada a defesa prévia do interesse e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhes franqueada vista ao processo. 
b) “Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos”. 
II - a detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
III - a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de 
fornecimento; 
IV - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:  
VI - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
11.1.2 Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no 
mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização; 



 

 

II - comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços. 
11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11.1.1, a comunicação do 
cancelamento de preço registrado será publicada no Jornal Oficial do Estado 
de Santa Catarina juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem 
ao registro. 
11.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço 
através de requerimento a ser protocolado no Setor de Compras e Licitações, 
de segunda à sexta feira em horário normal de expediente.  
11.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora 
sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na presente, sendo 
assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa. 
11.4. Cancelada a Ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada 
aquela com classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de 
um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.  
11.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo MUNICÍPIO, a 
empresa detentora será comunicada por correspondência com aviso de 
recebimento. 
11.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da 
detentora, a comunicação será feita através do Quadro de Avisos e no site 
Oficial do Município: www.peritiba.sc.gov.br, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

12.1 Os preços registrados na Ata serão publicados, no Quadro de Avisos do 
Município e no site www.peritiba.sc.gov.br   
 
13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO 
13.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, 
os preços registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo desde que o 
desequilíbrio reduza em mais de 30% a margem do lucro líquido.  
13.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá 
ser efetuada por iniciativa do MUNICÍPIO ou mediante solicitação da empresa 
detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas.  
13.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não 
ultrapassarão os praticados no mercado. 
13.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular 
pedido dirigido a PREFEITA MUNICIPAL, mediante requerimento protocolado, 
no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador 
do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 
documentos: 
I - Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos 
formadores dos preços originalmente registrados devidamente assinada sobre 
carimbo da empresa; 
II - Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do 
novo preço. 
13.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o 
equilíbrio econômico-financeiro será concedido a partir da data do protocolo 
do pedido. 

a) - A Administração poderá aplicar índice de recomposição inferior ao 
calculado, a seu critério; 



 

 

b) - Constatado que o bem ou serviço que sofreu reajuste refere-se 
apenas a parte do objeto contratado, será aplicado a proporcionalidade 
que este representou sobre os custos totais; 

13.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o 
período de tramitação do processo de revisão de preço. 
Obs.: Esta clausula só terá validade caso a licitante vencedora tenha 
apresentado o documento solicitado no item “16.2” de acordo com modelo 
(ANEXO VIII) do edital. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram a presente ata o Processo Licitatório nº 57/2015; o Edital do 
Pregão Presencial nº 28/2015, as propostas com preços e especificações. 
 
15. DO FORO 
As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de 
Concordia – SC, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que venha a ser. 
  
 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi 
o presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado 
pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Município de Peritiba, 07 de Dezembro de 2015. 
 
 
 
 

______________________________ 
 

______________________________ 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

PREFEITA MUNICIPAL 
Município 

ELOI FRANCISCO BERVIAN & CIA 
LTDA EPP  
Contratada 

 
 
 

_____________________________ 
LIZIANE KLEIN GAERTNER 

CPF: 031.965.439-78 
Testemunha 

______________________________ 
GILBERTO TAKECHI GENTA 

CPF: 009.359.289-28 
Testemunha 

 

  

 
 
 
 
___________________________________ 
IZABEL CRISTINA BOURSCHEIDT 

Fiscal do Contrato 

_______________________________ 
PAULO CÉSAR SAATKAMP  

 Assessor Jurídico  
OAB 13284 

 


